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PROJETO DE LEI Nº 122, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2017.

[bookmark: a1][bookmark: a2]Altera dispositivo da Lei Municipal nº 3.127, de 22 de março de 2007, que Cria o Conselho Municipal de Acompanhamento, Controle Social, Comprovação e Fiscalização dos Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização do Magistério.


[bookmark: a3]Art. 1º O art. 7º da Lei Municipal nº 3.127, de 22 de março de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 7º As reuniões ordinárias do Conselho serão realizadas trimestralmente, podendo haver convocação extraordinária, através de comunicação escrita, por qualquer de seus membros ou pelo Prefeito.
[bookmark: a26] 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen/RS, aos dezessete dias do mês de novembro de dois mil e dezessete.



_____________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal



_________________________________
LUIZ PAULO GOMES FRANKEN
Sec. Mun. da Administração




_________________________________
ERACILDA DE ASSUMPÇÃO
Sec. Mun. de Educação e Cultura





Ofício nº 979/2017 GAB			      Frederico Westphalen/RS, 17 de novembro de 2017.







EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS


Senhor Presidente:
Com o presente, encaminhamos a Vossa Excelência, para que seja submetido à apreciação e aprovação dessa colenda Câmara Municipal, o Projeto de Lei nº 122/2017, que Altera a Lei Municipal nº 3.127, de 22 de março de 2007.
A alteração que se deseja realizar com o presente projeto de lei é quanto à periodicidade que ocorrem as reuniões do Conselho, pois está previsto em lei que deveriam se reunir mensalmente, porém, como não há sequer pauta para reuniões mensais, o Conselho deliberou e decidiu reunir-se trimestralmente, fazendo-se necessária a respectiva alteração na legislação.
Nestas condições, Senhor Presidente, na certeza da acolhida e aprovação deste projeto de lei, reiteramos o nosso elevado apreço e distinta consideração.
Atenciosamente,





_____________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal









Exmo. Sr.
JACQUES DOUGLAS DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Frederico Westphalen/RS
